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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.779/2026

(Dispõe sobre a instituição de
equipe  de  transição  para
a c o m p a n h a m e n t o  d o
encerramento  do  contrato
emergencial  de  gestão  do
Hospital  Municipal  João
Veloso e da passagem para a
gestão direta municipal, até a
c o n c l u s ã o  d o  c e r t a m e
l i c i ta tór io  e  dá  out ras
providências)

SEBASTIÃO CARLOS SILVA, Prefeito do Município de
Ouroeste,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições
legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do
Município:

-  CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Ouroeste
mantém contrato emergencial para a gestão do Hospital
Municipal João Veloso, atualmente executado pela empresa
Organização Social Solution Gestão Pública;

- CONSIDERANDO que referido contrato emergencial
não  será  renovado,  encontrando-se  em  andamento
procedimento licitatório destinado à contratação de nova
empresa gestora;

- CONSIDERANDO que, até a conclusão do certame
licitatório,  o  Hospital  Municipal  João  Veloso  será
administrado diretamente pelo Município de Ouroeste, por
meio de equipe de servidores indicada e ou contratada pela
Prefeitura Municipal;

-  CONSIDERANDO  a  necessidade  de  assegurar  a
continuidade,  regularidade  e  eficiência  dos  serviços
públicos  de  saúde  durante  o  período  de  transição
administrativa;

D E C R E T A:
Art. 1º  -  Fica instituída Equipe de Transição com a

finalidade  de  acompanhar  o  encerramento  do  contrato
emergencial de gestão do Hospital Municipal João Veloso,
atualmente  executado  pela  empresa  Organização  Social
Solution Gestão Pública, bem como a transição da gestão
para a administração direta municipal, a ser exercida por
equipe indicada e ou contratada pela Prefeitura Municipal
de Ouroeste,  até a conclusão do certame licitatório que
definirá a nova empresa gestora.

Art. 2º - A Equipe de Transição será composta pelos
seguintes servidores municipais:

I – FLAVIO JUNIOR CORREA;
II – JANE CECILIA PINHEL SCAPIM;
III – LILIANE CLEMENTE DA SILVA;
IV – THIAGO BARBOSA FERREIRA MORAIS.

Art. 3º - Compete à Equipe de Transição acompanhar,
apoiar e colaborar com a Administração Municipal nos atos
relacionados:

I  –  ao  encerramento  do  contrato  da  empresa
Organização Social Solution Gestão Pública;

II – à organização, conferência e acompanhamento da
transferência  de  documentos,  informações,  bens,
equipamentos, contratos e dados operacionais do Hospital
Municipal João Veloso;

III  –  ao  apoio  à  equipe  municipal  indicada  e  ou
contratada  para  a  gestão  direta  do  hospital  durante  o
período transitório;

IV – à preservação da continuidade e regularidade dos
serviços  públicos  de saúde até a  conclusão do certame
licitatório.

Art.  4º  -  A  participação  dos  servidores  designados
nesta Equipe de Transição não implicará no pagamento de
gratificação,  adicional  ou  qualquer  outra  vantagem
remuneratória, sendo os serviços prestados considerados
de relevante interesse público.

Art.  5º  -  A  atuação  da  Equipe  de  Transição  terá
caráter  temporário,  restringindo-se  ao  período
compreendido  entre  o  encerramento  do  contrato
emergencial vigente e a efetiva assunção da gestão pela
empresa vencedora do certame licitatório.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Municipio de Ouroeste - SP, 02 de fevereiro de 2026.
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal administrativo
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
- EXTRATO DE CONTRATO -

CONTRATO:  10/SL/2026  PROCESSO:  15/SL/2026
MODALIDADE:  Dispensa  de  Licitação  Eletrônica  nº
01/SL/2026.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Ouroeste/SP. CONTRATADA: ISABELLA LOPES FRANCISCO
44687002897,  CNPJ:  37.032.019/0001-20.  OBJETO:
“CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  AULAS  DE  BALLET
DESTINADAS  ÀS  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  DO
MUNICÍPIO  DE  OUROESTE/SP  E  DISTRITO  DE  ARABÁ,
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER
E TURISMO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”. VALOR:
O valor total de R$: 57.000,00 (cinquenta e sete mil
reais). ASSINATURA: 04/02/2026 Vigência: O prazo de
vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2026,
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105
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da Lei n° 14.133/2021.
Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 04 de fevereiro de

2026.
SEBASTIÃO CARLOS SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
- EXTRATO DE CONTRATO -

C O N T R A T O :  1 8 / S L / 2 0 2 6 ,  o r i u n d o  d o
CREDENCIAMENTO  nº  01/SL/2025,  PROCESSO  nº
287/SL/2025,  MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE  nº
07/SL/2025.  CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de
Ouroeste/SP.  CONTRATADA:  62.218.793  JOSE
L A U R I N D O  M A N O E L ,  i n s c r i t a n o  C N P J  n º
62.218.793/0001-77.  OBJETO:  “CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  PEDREIRO,  PINTOR  E  AZULEJISTA,
VISANDO A  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM VÁRIAS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE
OUROESTE  E  ARABÁ”.  VALOR:  O  valor  total  de  R$:
2.000,00  (dois  mil  reais).  ASSINATURA:  19/01/2026
Vigência:  O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze)  meses  ou  término  do  serviço,  contados  da
assinatura do contrato, na forma do artigo 107 da Lei n°
14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 04 de fevereiro de
2026

SEBASTIÃO CARLOS SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO:  09/SL/2026  PROCESSO:  32/SL/2026
DISPENSA: 29/SL/2026 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de  Ouroeste/SP  CONTRATADA:  METAH  LTDA,  CNPJ:
22.723.564/0001-95, OBJETO: “AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
ESCOLARES PARA ATENDIMENTO NAS ESCOLAS DA REDE
DE ENSINO MUNICIPAL ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔNICO
N°.  07/2024,  PROCESSO  N°.  121/2024  DO  CODEVAR  –
CONSÓRCIO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  VALE  DO  RIO
GRANDE,  NO QUAL ESSE MUNICÍPIO FOI  AUTORIZADO A
PARTICIPAR  COMO  CARONA.  ASSINATURA:  30/01/2026
VALOR: O valor total é de R$423.485,00 (Quatrocentos e
vinte  e  três  mil,  quatrocentos  e  oitenta  e  cinco  reais).
Vigência:  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12
(doze) meses.

Ouroeste/SP, 30 de Janeiro de 2026.
___________________________________________

SEBASTIÃO CARLOS SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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